
 

 

 

Guia Multilíngüe de Informações Cotidianas 

  
E Trabalho e Estágio 

 Retorno ao início do E Trabalho e 
Estágio 
 

 

Ao iniciar um emprego,após iniciar um emprego e quando for sair do emprego 

Numa hora dessas Documentação necessária 
para providenciar 

O que fazer? Onde? Como fica? 

Quando se deseja 
trabalhar 

1-1 
(2) Comfirme o visto de 
permanência 
 
1-1 
(1) Conheça a situação dos 

empregos no Japão 
 

1-1 
(4) Conheça a legislação 

trabalhista japonesa 

Quando se deseja 
provar de que está 
capacitado para o 
trabalho 

1 Pedido de fornecimento de 
atestado de exercício de 
atividade fora do âmbito do 
visto de permanência  

2 Passaporte ou Cédula de 
Registro de Estrangeiro 

  ‹Caso possua autorização 
para exercicio de atividade 
fora do âmbito do visto de 
permanência› 

3 Autorização para Exercício de 
Atividade fora do Âmbito do 
Visto de Permanência, por 
exemplo. 

* Taxa de 680 ienes (imposto do 
selo) a ser paga na hora da 
emissão da autorização. 

1-3 
(1) Pedido de emissão do 

Atestado para Exercício de 
Atividade fora do Âmbito do 
Visto de Permanência junto à 
Agência Regional de Controle 
de Imigração 

É emitido o Atestado 
para Exercício de 
Atividade fora do 
Âmbito do Visto de 
Permanência 

Quando se pretende 
ser remunerado por 
atividades fora do 
âmbito do visto de 
peramanência que 
possui no momento  

1 Pedido de autorização para 
exercício de atividades fora 
do âmbito do visto de 
permanência 

2 Documento que esclarece o 
conteúdo das atividades 
relacionadas à autorização 
para exercício de atividades 
fora do âmbito do visto de 
permanência. 

3 Passaporte 
4 Cédula de Registro de 

Estrangeiros  
etc. 
* Gratuito

1-1 
(3) Pedido de autorização para 
exercício de atividades fora do 
âmbito do visto de peramanência 
junto à Agência Regional de 
Controle de Imigração  

Recebe a Autorização 
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Guia Multilíngüe de Informações Cotidianas 

  
E Trabalho e Estágio 

 Retorno ao início do E Trabalho e 
Estágio 
 

Numa hora dessas Documentação necessária 
para providenciar 

O que fazer? Onde? Como fica? 

Procura-se trabalho 

1-2 
Ir à Agência Pública de 
Apresentação de Empregos 
(Hello Work) (Há agências com 
intérpretes) 

Centro de Assistência de 
Empregos para Estrangeiros. 

Contatar-se com os 
centros 

Quando encontrar um 
emprego 

1 Cédula de Registro de 
Estrangeiro 

2 Passaporte 
3 Curriculum vitae (com foto) 

Apresentar-se para entrevista na 
data marcada 

Não foi aproveitado 

Aprovei- 
tado 

Contrata- 
ção 

1 Cédula de Registro de 
Estrangeiro 

2  Passaporte 
3  Havendo necessidade, 

Autorização para Exercício de 
Atividade Fora do Âmbito do 
Visto de Peramanência ou 
documento específico emitido 
pelo Ministêrio da Justiça ou 
Carteira de Estudante 

Registra-se o pedido 
de trabalho 

Pede-se para 
apresentar algum 
emprego 

1-3 
Foi aceito no 
emprego 

2-2 
Confirmar as condições de 
trabalho antes de iniciar. 
(1) Horário de trabalho e horário 
de descanso  
(2) Feriados e sistema de férias 
anuais remuneradas 
(3) Salário 

2-1 
É interessante firmar 
contrato de trabalho, 
inclusive para se 
evitar problemas 
posteriores 

Formalidades de emprego que o empregador deve cumprir pelo empregado 

3-1 Seguro contra acidente de 
trabalho 

 
3-2 Seguro desemprego  

 

 4-1 Seguro Saúde  

 

4-2 Pensão Nacional  

 

Na hora de sair 
do país 

Necessário quando adoecer ou se ferir no caminho para o 
trabalho e durante o trabalho 

Necessário quando perder o emprego 

Necessário quando ficar doente ou sofrer ferimentos 

Há o sistema de devolução integral das contribuições. 

Devolução integral das contribuições  
(ao partir do Japão) 
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Guia Multilíngüe de Informações Cotidianas 

  
E Trabalho e Estágio 

 Retorno ao início do E Trabalho e 
Estágio 
 

Numa hora dessa Documentação necessária 
para providenciar 

O que fazer? Onde? Como fica? 

Quando adoecer ou 
se ferir 

Passa por consulta em hospital 
Paga apenas parte 
das despesas 
médicas 

4-1 
 Portando o Cartão de Seguro 
Saúde 

Sofre acidente no 
caminho para o 
trabalho 

Contraiu doença ou 
se feriu em 
decorrência do 
trabalho  

3-1  
Solicita-se o Seguro de Acidente de Trabalho 

Pode receber 
diversos tipos de 
beneficios 

‹Quando estiver freqüentando um hospital com o reconhecimento de 
que o problema decorreu por acidente de trabalho› 

Entregar na primeira consulta no 
hospital indicado 

Não é necessário 
pagar a consulta 

Pedido de Benefício para 
Convalescença (o formulário 
pode  ser encontrado no 
hospital indicado) 

‹Quando se ausentar ao trabalho e o problema for reconhecido como 
sendo  

     

Apresentar no Centro de 
Inspeção de Normas Trabalhistas 

Pedido de pagamento de 
benefício por ausência ao 
trabalho 

‹Se o problema for reconhecido como resultante de acidente de 
trabalho que resulte em invalidez› 

Apresentar no Centro de 
Inspeção de Normas Trabalhistas 

Pedido de pagamento de 
benefício por invalidez 

‹Se o problema for reconhecido como resultante de acidente de 
trabalho resultando em óbito› 

Apresentar no Centro de 
Inspeção de Normas Trabalhistas 

Será pago o benefício 
à família do falecido Pedido de pagamento de 

benefício para a família do 
falecido 

De acordo com o  
grau de invalidez,é 
pago o valor dos dias  
básicos de benefício 
multiplicado pelo dias 
determinados. 

Se as ausências 
forem descontadas do 
salário, pode-se 
receber, a partir do 
quarto dia, 60% do 
valor do pagamento. 
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Guia Multilíngüe de Informações Cotidianas 

  
E Trabalho e Estágio 

 Retorno ao início do E Trabalho e 
Estágio 
 

Numa hora 
dessas 

Documentação necessária 
para providenciar 

O que fazer? Onde? Como fica? 

2-3 
 Orientação para o  
problema 
Quando há falta de 
pagamento, quando 
o conteúdo do 
trabalho acordado  
difere do que está 
sendo executado, 
quando sofrer 
assédio sexual, 
discriminação etc 

Pedir orientações no Centro de 
Fiscalização dos Padrões de 
Saúde, Trabalho e Bem-Estar ou 
no posto da prefeitura ou da 
subprefeitura local que cuida de 
assuntos trabalhistas 

Se possuir algum documento 
em que conste o conteúdo das  
condições de trabalho, levá-lo 
consigo 

Ao deixar o trabalho 

5-1 
(1) É demitido 

Pede demissão 

5-1  
(2) Há insatisfação na demissão 

Aceitação da demissão 

5-2  
Aposenta-se 

3-2  
Perdeu o emprego Recebe a homologação de perda 

de emprego na Hello Work 

1 Cédula de perda de emprego 
2 Cartão do Segurado 
3 Cédula de Registro de 

Estrangeiro 
4 Uma foto 
5 Carimbo (se possuir)  

Pagamento do 
benefício por perda 
de emprego 
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